
 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

1 

 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2520/2023 

 

   Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2023. 

 

Processo nº 0922150-39.2023.8.19.0001 

ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à consulta 

em endocrinologia. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para a elaboração deste Parecer Técnico foi considerado o documento médico do Centro 

Municipal de Saúde Adelino Simões (Num. 76861793 - Págs. 6 a 8), emitido em 25 de agosto de 2023, 

por  

2.                Em resumo, trata-se de Autora, com quadro clínico de obesidade (IMC de 38), 

dislipidemia e resultados laboratoriais de Insulina (40,50) e HbA1C (5,3). Assim, foi encaminhado à 

consulta em endocrinologia.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando 

superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o funcionamento 

político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços que 

necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 

Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá 

outras providências. 

3.   Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da 

Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e aos 

procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência. 
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DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A obesidade é definida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como o grau de 

armazenamento de gordura no organismo associado a riscos para a saúde, devido à sua relação com 

várias complicações metabólicas. Recomenda-se o índice de massa corporal (IMC) para a medida da 

obesidade em nível populacional e na prática clínica. O IMC é estimado pela relação entre a massa 

corporal e a estatura, expresso em kg/m2. Assim, a obesidade é definida como um IMC igual ou superior 

a 30 kg/m2, sendo subdividida em termos de severidade em: IMC entre 30-34,9 – obesidade I, IMC 

entre 35-39,9 – obesidade II e IMC igual ou superior a 40 – obesidade III1. A obesidade mórbida é a 

situação em que o peso é duas, três ou mais vezes acima do peso ideal, sendo assim chamada porque 

está associada com vários transtornos sérios e com risco de morte. Em relação ao IMC, a obesidade 

mórbida é definida por um IMC acima de 40,0 kg/m22. 

2.  A dislipidemia é definida como distúrbio que altera os níveis séricos dos lipídeos 

(gorduras). As alterações do perfil lipídico podem incluir colesterol total alto, triglicerídeos (TG) alto, 

colesterol de lipoproteína de alta densidade baixo (HDL-c) e níveis elevados de colesterol de lipopro-

teína de baixa densidade (LDL-c). Em consequência, a dislipidemia é considerada como um dos 

principais determinantes da ocorrência de doenças cardiovasculares (DCV) e cerebrovasculares, dentre 

elas aterosclerose (espessamento e perda da elasticidade das paredes das artérias), infarto agudo do 

miocárdio, doença isquêmica do coração (diminuição da irrigação sanguínea no coração) e AVC 

(derrame). De acordo com o tipo de alteração dos níveis séricos de lipídeos, a dislipidemia é classificada 

como: hipercolesterolemia isolada, hipertrigliceridemia isolada, hiperlipidemia mista e HDL-C baixo3. 

 

DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de hipóteses 

ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e prescrição 

terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único momento4. 

2. A endocrinologia é o estudo e a área da medicina que cuida dos transtornos das 

glândulas endócrinas5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a consulta em endocrinologia pleiteada está indicada ao manejo do 

quadro clínico que acomete a Autora (Num. 76861793 - Págs. 6 a 8). 

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), destaca-se que a referida consulta está coberta pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Obesidade. Cadernos de Atenção Básica 
nº 12, Brasília – DF, 2006, 110p. Disponível em: <https://www.nestle.com.br/nestlenutrisaude/Conteudo/diretriz/Atencao_obesidade.pdf>.  

Acesso em: 26 out. 2023. 
2 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Obesidade mórbida. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Obes
idade%20M%F3rbida&show_tree_number=T>. Acesso em: 26 out. 2023. 
3 BRASIL. ANVISA. Dislipidemia. Disponível em: 

<http://portal.anvisa.gov.br/documents/33884/412160/Saude_e_Economia_Dislipidemia_Edicao_n_6_de_outubro_2011.pdf/a26c1302-
a177-4801-8220-1234a4b91260 >. Acesso em: 26 out. 2023. 
4 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 

<http://www.crmpr.org.br/publicacoes/cientificas/index.php/arquivos/article/viewFile/131/130>. Acesso em: 26 out. 2023. 
5 VIVERE SANUS. O que é a endocrinologia e quando procurar um endocrinologista? Disponível em: <https://clinicaviveresanus.com.br/o-

que-e-a-endocrinologia-e-quando-procurar-um-endocrinologista/>. Acesso em: 26 out. 2023. 
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SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada, sob o código de 

procedimento: 03.01.01.007-2. 

3.  O acesso ao serviço habilitado para o caso em tela ocorre com a inserção da demanda 

junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está organizada 

em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde 

e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com 

o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, 

qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde6. 

4. No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou site da plataforma do SISREG III e verificou que ela foi inserida em 

11 de maio de 2023, para o procedimento consulta em endocrinologia - obesidade, com classificação 

de risco amarelo e situação agendada para 30 de outubro de 2023 às 12:55h no Hospital Municipal 

Ronaldo Gazolla. 

5. Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em 

tela, com o agendamento da Autora para a consulta pleiteada, conforme supramencionado. 

6.  Quanto à solicitação autoral (Num. 76861792 – Págs. 7 a 9, item “VII” e subitens “b” e 

“e”) referente ao fornecimento de “... outros exames, tratamentos, medicamentos e utensílios caso a 

Autora venha a necessitar no curso do tratamento...”, vale ressaltar que não é recomendado o 

fornecimento de novos itens sem apresentação de laudo de um profissional da área da saúde atualizado 

que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o seu uso irracional e indiscriminado pode 

implicar em risco à saúde.  

 

É o parecer. 

Ao  3º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
6 BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 26 out. 2023. 
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